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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Referência: Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2024-CFQ
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de agenciamento de viagens
para aquisição de passagens aéreas nacionais e internacionais, incluindo cotação, reserva, marcação,
remarcação, substituição, revalidação, cancelamento e fornecimento de bilhetes de passagens; e
seguro-viagem somente para viagens internacionais, de todas as empresas aéreas, de modo não
exclusivo, mediante utilização de sistema informatizado via web de gestão de viagens.
 

EMPRESA 2:
Questionamento 1: 
É obrigatório Posto de Atendimento nas dependências da CONTRATANTE ou escritório na localidade?

Resposta 1:
Não há exigência de posto de atendimento nas dependências da contratante, tampouco escritório na
localidade.

 

Questionamento 2: 
Será permitida a cobrança de Taxa DU ou a única remuneração da licitante vencedora será o valor unitário
da TAXA DE REMUNERAÇÃO DO AGENTE DE VIAGEM – RAV cujo valor máximo é de R$ 1,00
(um real)?

Resposta 2:
A única remuneração da licitante vencedora será a Taxa de Remuneração do Agente de Viagem
(RAV), cujo valor unitário máximo admitido é de R$ 1,00 (um real), nos termos do item 4.5 do
Termo de Referência e do item 5.10 do edital. Assim, não será admitida a cobrança de Taxa DU.

 

Questionamento 3:
Qual a agência de viagens atende atualmente o Órgão e qual a taxa praticada?

Resposta 3:
A agência de viagem que atualmente atende ao CFQ é a Brematur Passagens e Turismo Ltda, cuja
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taxa praticada é de R$ 0,00 (zero reais).
 

Brasília, 15 de julho de 2024.
 

Andressa Pereira Giacomazzo
Pregoeira do CFQ

Documento assinado eletronicamente por Andressa Pereira Giacomazzo, Analista, em 15/07/2024, às
20:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0084292 e o
código CRC 39C29068.
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